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2. A Compensação que extingue o Crédito Tributário 
A compensação como causa de extinção de obrigações é um instituto do deno-

minado direito obrigacional, embora tenha, a nosso ver, fundamento na Constitui-
ção. Sobre a compensação, e até como a mesma está posta no Direito Tributário, em 
coautoria com meu filho Schubert de Farias Machado, escrevemos: 

"Compensação - É o encontro de contas que se verifica quando uma pessoa é, ao mes-
mo tempo, credora e devedora de uma outra. O Direito à compensação tem fundamento 
na Constituição, especialmente em seus dispositivos que garantem o direito de proprie-
dade e a Isonomia. Os créditos constituem parcelas do patrimônio. Objeto do direito 
de propriedade, constitucionalmente assegurado. Podem ser, portanto, utilizados nor-
malmente para compensação com débitos de seu titular perante o credor respectivo. 
Se 'A' é devedor de 'B', que é ao mesmo tempo devedor de 'A', os débitos e respec-
tivos créditos se extinguem pela compensação, subsistindo apenas o saldo, se hou-
ver. Admitir que um dos credores pode cobrar o seu crédito sem permitir a compen-
sação é tratá-los desigualmente, privilegiando assim àquele a quem se permite fazer 
a cobrança. Em matéria tributária a compensação está prevista no art. 170 e 170-A 
do Código Tributário Nacional, e em leis ordinárias, sendo objeto ainda de normas 
inferiores editadas pelas diversas entidades da Administração Tributária, sendo cer-
to que essa legislação impõe restrições ao direito de compensar, nem sempre com-
patíveis com a Constituição Federal. A rigor, as restrições admitidas são somente 
aquelas que digam respeito ao controle quanto à efetiva existência do crédito que um 
contribuinte pretende utilizar para o pagamento de seus tributos, e à quantificação 
desses créditos." 

Na compensação como forma de extinção do crédito tributário temos de admi-
tir, em face da complexidade inegável das relações tributárias, a possibilidade de 
restrições que permitam à Fazenda Pública o seu controle prévio, para evitar práti-
cas fraudulentas que certamente ocorreriam se tudo pudesse ser feito pelo contri-
buinte sob sua exclusiva responsabilidade. 

E certo que já temos lei autorizando a compensação como forma de extinção do 
crédito tributário, compensação que deve ser informada à autoridade competente 
para a respectiva homologação. Entretanto, mesmo nos casos nos quais a compen-
sação é legalmente autorizada, tal compensação é sempre uma forma excepcional 
de extinção do crédito tributário, posto que a forma ordinária de extinção deste é 
indiscutivelmente o pagamento. 

Seja como for, a compensação como forma de extinção do crédito tributário 
pressupõe a existência deste, ao qual se opõe o crédito do contribuinte, e mesmo 
quando feita no âmbito de um lançamento por homologação fica a depender de ho-
mologação específica que não se confunde com a homologação do lançamento. 

3. Compensação na não Cumulatividade do ICMS e do IPI 
Ao cuidar do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comu-
nicação, a Constituição Federal estabelece que este "será não-cumulativo, compen-
sando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias 
ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou  

outro Estado ou pelo 
não haverá tal crédit 

E ao cuidar do in 
estabelece que este "s 
operação com o mon 

A compensação i 
vê, é prática inerente 
nica da não cumulati 
como credora nem o 
lor do imposto devid 

Assim, e como es 
é natural que a comp 
lizada ordinariameni 
devido em cada peno 
manifestação da auto 
regime jurídico própi 
extinção do crédito ti 

4. O Direito à Corre 
Importante decor 

entre a compensação 
ma de extinção do cr 
valor devido a título 
créditos inerentes à p 
na ausência desse dir 
do ICMS e do IPI. 

Em se tratando de 
te utiliza crédito seu 
com sujeitos ativo e 
ponde a valor em pod 
para que persista coir 

Já na compensaçã 
do IPI, o crédito utili; 
buinte e o Fisco. Não 
regra, só pode ocorrei 
do de apuração, que 
denominado lançamei 

Existem, é certo, s 
to por homologação s 
tem a tratamento dife 
contribuinte tem, sim. 

Constituição Federal de 19 
Constituição Federal de 198 

6 	Constituição Federal de 198 
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de utilizar no cálculo do imposto devido. Tais situações, entretanto, exatamente por 
serem excepcionais, não anulam a diferença que demonstramos existir entre a com-
pensação como forma de extinção do crédito tributário e a compensação que se opera 
no âmbito da não cumulatividade dos já referidos impostos. 

Seja como for, em regra, o direito à correção monetária não existe em se tratan-
do de crédito inerente à não cumulatividade do imposto, e existe em se tratando de 
restituição de tributo pago indevidamente. Esta é a regra. As exceções são somente 
aquelas decorrentes de dispositivo legal expresso. 

As Tax 

Introdução 
Ao contrário de 

o poder para definir,  
rido ao legislador oi 
poder de configuraç 
definidos na própria 

Desse modo, o 1 
tributos que a Constil 
rios que ela própria c 
lador ordinário não 
como tributar. 

Isso significa que 
instituir quaisquer tri 
mas somente aqueles 
tituição e de acordo 
termina. Assim, ao c 
que não há previsão 
critérios específicos d 
grande discussão sobi 
e sobre o seu objeto, i 
vistos, de modo que 
obtidos pela análise d 
examinar quais são a 
taxas. 

1. Fundamentos Cor 
Oartigo 145 da  

do poder de tributar c 
"Art. 145. A Uniã 
nicípios poderão ii 
II - taxas, em razã4 
utilização, efetiva 
ficos e divisíveis, i 
disposição ( ... )." 

A locução constiti. 
podem ser cobradas ei 
lícia ou da prestação d 
da sua instituição é a 
buinte. 

Tanto a causa da i 
Estado, que a própria ( 


